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DECRETO N.o 172 
Estima a Receita e Fixa a 	dt,:,pf,rt:,,,c 
do, SERVIÇO AUTAROUICO DE PAVIMENTA 
ÇNO - SERAUPA, para . o exercíLio Fi 
nanceiro de 1996, dando outras pro 
vidOncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçes legais, 

DECRE T Ag 

Art. 1Q. 	Fica aprovado o orçamento do SERVIÇO 
AUTARQUICO DE PAVIMENTAÇNO - SERAUPA, para o exercício financeiro 
de 1996, discriminado pelos anexos integrantes deste decreto, que 
estima a Receita em R$.2.055.500,00 (Dois milhÕes cinquenta e 
cinco mil e quinhentos reais), e fixa a despea em igual valor. 

Art. 	22. 	A receita será realizada mediante a 
a3 	 evistas 	legislaço vigente e das. 
especificaçes consAntes no resumo geral da Receita. 

Art. 	3n A Despesa. será realizada segundo as 
disc3 im1na0es das rubricas dos anexos integrantes deste decreto, 
de conformidade com a legislaço vigente. 

Ar t. 	42. De acordo com o disposto na Lei no.192,f4 
e 1960/95, o orçamento será corrigido com base no IGPM médio da 
Funda0o Getulio Vargas, apurado no período de 01.00 a 31.12.95 e 
mensalmenIr::' a partir de 01.01.96, com base no indice referido 
neste artigo. 

• Art 	o Este DeCreto entrará eM, vigor no dia 01 de 
janeiro de 1996, revogadas as disposi3Oes em contrário 

PAÇO. MUNIÇIpAL, ..aos 28 de—dezembro de 1995. 

ANTONIO ROMR0 FILHO 
Prefeito Municipal 
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PUBLICADO NA TRIBUNA DO 
POVO DE_MI 	/ 19 95- 
DE N.01:2_ 
LIM ARAMA, 3 Lo `1  119 
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